
  Caderno I do dia 30 de Setembro de 2022   Ano XXIV Nº 5840

GABINETE DO PREFEITO

PODER EXECUTIVO

DECRETO Nro 00764/22, de 01 de Agosto de 2022

Abre crédito adicional ao vigente orçamento

da(o) Prefeitura Municipal de  Juazeiro  do

Norte, o crédito suplementar no valor de R$

30.022.590,00  (Trinta Milhões, Vinte e  Dois

Mil, Quinhentos e Noventa Reais) para reforço

de dotação(ões) orçamentária(s).

O(A) gestor(a) do(a)  Prefeitura Municipal de Juazeiro do

Norte no uso de suas atribuições  legais  e  de  acordo com a autorização

contida na lei nro. 05292/22

D E C R E T A :

Art. 1o -  Fica aberto adicional, na forma do anexo constante

do presente instrumento, o crédito suplementar no valor de R$

30.022.590,00 (Trinta Milhões, Vinte e Dois Mil, Quinhentos e

Noventa  Reais)  para  reforço  de dotação(ões) orçamentária(s).

Art. 2o - Os recursos necessários à cobertura do crédito

mencionado no artigo primeiro deste instrumento, serão obtidos na

forma do Art.43 da Lei nro. 4.320, de 17 de março de 1964, sendo:

I - R$30.022.590,00 (Trinta Milhões, Vinte e Dois Mil,

Quinhentos e Noventa Reais), através de ANULAÇÃO de dotações

orçamentárias, de acordo com o inciso III, do art.43, da Lei Federal

nro. 4.320/64, conforme discriminação constante no anexo II que é

parte integrante do presente instrumento.

Art. 3o -  Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, em 01 de Agosto

de 2022.

GLEDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

Ceará

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00764/

22 de 01 de Agosto de 2022, autorizado pela

LEI 05292/22.

           DOTAÇÃO  DESCRIÇÃO         FONTE         VALOR (R$)

            PARA:

            02 01.  Gabinete do Prefeito - GAB

 04 122 0003 2.002  Gerenciamento e Manutenção do Gabinete

                    do Prefeito

      3.1.90.11.00  Vencimentos e vant. fixas pessoal civil

        1500000000  Recursos não vinculados de Impostos

                                                Anul.dotação          120.000,00

      3.3.90.39.00  Outros serv. de terc. pessoa jurídica

        1501000000  Outros Recursos Não Vinculados

                                                Anul.dotação           57.200,00

 04 122 0003 2.003  Gerenciamento a Manutenção da Junta

                    Militar e Tiro de Guerra

      3.3.90.30.00  Material de consumo

        1500000000  Recursos não vinculados de Impostos

                                                Anul.dotação            1.000,00

TOTAL Gabinete do Prefeito - GAB                     178.200,00

            PARA:

            02 02.  Gabinete do Vice Prefeito

 04 122 0003 2.005  Manutenção do Gabinete do Vice prefeito

      3.3.90.30.00  Material de consumo
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        1500000000  Recursos não vinculados de Impostos

                                                Anul.dotação            5.300,00

TOTAL Gabinete do Vice Prefeito                        5.300,00

            PARA:

            03 01.  Procuradoria Geral do Municipio

 04 122 0003 2.006  Gerenciamento e Manutenção da

                    Procuradoria Geral do Município

      3.1.90.11.00  Vencimentos e vant. fixas pessoal civil

        1500000000  Recursos não vinculados de Impostos

                                                Anul.dotação          650.000,00

TOTAL Procuradoria Geral do Municipio                650.000,00

            PARA:

            05 01.  Secretaria Municipal de Finanças

 04 122 0003 2.008  Gerenciamento e Manutenção da SEFIN

      3.3.90.30.00  Material de consumo

        1500000000  Recursos não vinculados de Impostos

                                                Anul.dotação            4.300,00

GLEDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

Ceará

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00764/

22 de 01 de Agosto de 2022, autorizado pela

LEI 05292/22.

           DOTAÇÃO  DESCRIÇÃO           FONTE       VALOR (R$)

      3.3.90.40.00  Serv. tecnologia informação/comunic.  PJ

        1500000000  Recursos não vinculados de Impostos

                                                Anul.dotação           76.000,00

      3.3.90.93.00  Indenizações e restituições

        1500000000  Recursos não vinculados de Impostos

                                                Anul.dotação            6.200,00

 28 843 0052 2.010  Gerenciamento da Dívida Pública

      4.6.90.71.00  Principal da dívida contratual resgatado

        1500000000  Recursos não vinculados de Impostos

                                                Anul.dotação          195.000,00

TOTAL Secretaria Municipal de Finanças               281.500,00

            PARA:

            06 01.  Secretaria Municipal de Saúde

 10 122 0003 2.011  Gerenciamento e Manutenção da Secretaria

                    Municipal de Saúde SESAU

      3.1.90.04.00  Contratação por tempo determinado

        1500100200  Receita de Imposto e Trans. - Saúde

                                                Anul.dotação          165.600,00

      3.1.90.13.00  Obrigações patronais

        1500100200  Receita de Imposto e Trans. - Saúde

                                                Anul.dotação          138.400,00

      3.1.90.94.00  Indenizações e restituições trabalhistas

        1500100200  Receita de Imposto e Trans. - Saúde

                                                Anul.dotação            6.300,00

      3.1.90.96.00  Ressarcimento de desp. de pessoal requis

        1500100200  Receita de Imposto e Trans. - Saúde

                                                Anul.dotação            9.200,00

      3.1.91.13.00  Obrigações patronais

        1500100200  Receita de Imposto e Trans. - Saúde

                                                Anul.dotação           34.200,00

      3.3.90.30.00  Material de consumo

        1500100200  Receita de Imposto e Trans. - Saúde

                                                Anul.dotação           18.900,00

      3.3.90.48.00  Outros aux. finan. a pessoas físicas
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        1500100200  Receita de Imposto e Trans. - Saúde

                                                Anul.dotação          422.800,00

      3.3.90.91.00  Sentenças judiciais

        1500100200  Receita de Imposto e Trans. - Saúde

                                                Anul.dotação           53.000,00

 10 122 0020 2.013  Fortalecimento das Ações de Controle,

                    Avaliação e Regulação

      3.3.90.39.00  Outros serv. de terc. pessoa jurídica

        1500100200  Receita de Imposto e Trans. - Saúde

                                                Anul.dotação            1.000,00

GLEDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

Ceará

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00764/

22 de 01 de Agosto de 2022, autorizado pela

LEI 05292/22.

           DOTAÇÃO  DESCRIÇÃO         FONTE         VALOR (R$)

 10 301 0003 2.015  Manutenção do Programa de Agentes

                    Comunitários de Saúde - ACS

      3.1.90.11.00  Vencimentos e vant. fixas pessoal civil

        1600000000  Transferência SUS Bloco de manutenção

                                                Anul.dotação        1.242.700,00

      3.1.90.13.00  Obrigações patronais

        1500100200  Receita de Imposto e Trans. - Saúde

                                                Anul.dotação           18.000,00

 10 301 0003 2.017  Manutenção do Centro de Especialidades

                    Odontológicas - CEO

      3.1.91.13.00  Obrigações patronais

        1500100200  Receita de Imposto e Trans. - Saúde

                                                Anul.dotação           49.900,00

 10 301 0020 2.019  Aanutenção da Rede de Atenção Básica

      3.1.90.04.00  Contratação por tempo determinado

        1500100200  Receita de Imposto e Trans. - Saúde

                                                Anul.dotação          887.700,00

      3.1.90.11.00  Vencimentos e vant. fixas pessoal civil

        1500100200  Receita de Imposto e Trans. - Saúde

                                                Anul.dotação        1.991.000,00

      3.1.90.13.00  Obrigações patronais

        1500100200  Receita de Imposto e Trans. - Saúde

                                                Anul.dotação          181.300,00

      3.3.90.40.00  Serv. tecnologia informação/comunic.  PJ

        1600000000  Transferência SUS Bloco de manutenção

                                                Anul.dotação           12.000,00

 10 302 0003 2.020  Gerenciamento e Manutenção do Serviço de

                    Atendimento Médico Especializado - SAME

      3.1.90.04.00  Contratação por tempo determinado

        1500100200  Receita de Imposto e Trans. - Saúde

                                                Anul.dotação           52.600,00

        1600000000  Transferência SUS Bloco de manutenção

                                                Anul.dotação            2.200,00

      3.1.90.11.00  Vencimentos e vant. fixas pessoal civil

        1500100200  Receita de Imposto e Trans. - Saúde

                                                Anul.dotação          486.100,00

      3.1.91.13.00  Obrigações patronais

        1500100200  Receita de Imposto e Trans. - Saúde

                                                Anul.dotação           55.700,00

      3.3.90.30.00  Material de consumo

        1600000000  Transferência SUS Bloco de manutenção
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                                                Anul.dotação          128.000,00

      3.3.90.39.00  Outros serv. de terc. pessoa jurídica

        1600000000  Transferência SUS Bloco de manutenção

                                                Anul.dotação            1.000,00

GLEDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

Ceará

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00764/

22 de 01 de Agosto de 2022, autorizado pela

LEI 05292/22.

           DOTAÇÃO  DESCRIÇÃO          FONTE        VALOR (R$)

 10 302 0003 2.021  Gerenciamento e Manutenção do Centro de

                    Atenção Psicossocial - CAPS

      3.1.90.04.00  Contratação por tempo determinado

        1500100200  Receita de Imposto e Trans. - Saúde

                                                Anul.dotação           50.100,00

        1600000000  Transferência SUS Bloco de manutenção

                                                Anul.dotação           22.400,00

      3.1.90.11.00  Vencimentos e vant. fixas pessoal civil

        1500100200  Receita de Imposto e Trans. - Saúde

                                                Anul.dotação          158.100,00

        1600000000  Transferência SUS Bloco de manutenção

                                                Anul.dotação            1.900,00

      3.1.90.13.00  Obrigações patronais

        1500100200  Receita de Imposto e Trans. - Saúde

                                                Anul.dotação           70.000,00

      3.1.91.13.00  Obrigações patronais

        1500100200  Receita de Imposto e Trans. - Saúde

                                                Anul.dotação           17.700,00

      3.3.90.30.00  Material de consumo

        1600000000  Transferência SUS Bloco de manutenção

                                                Anul.dotação           60.000,00

      3.3.90.36.00  Outros serv. de terceiros pessoa física

        1600000000  Transferência SUS Bloco de manutenção

                                                Anul.dotação            8.900,00

 10 302 0003 2.022  Manutenção do Serviço de Atendimento

                    Móvel de Urgência - SAMU

      3.3.90.30.00  Material de consumo

        1600000000  Transferência SUS Bloco de manutenção

                                                Anul.dotação           21.000,00

 10 302 0003 2.023  Gerenciamento e Manutenção do Hospital

                    Estephania Rocha Lima

      3.1.90.04.00  Contratação por tempo determinado

        1500100200  Receita de Imposto e Trans. - Saúde

                                                Anul.dotação           85.400,00

      3.1.90.11.00  Vencimentos e vant. fixas pessoal civil

        1500100200  Receita de Imposto e Trans. - Saúde

                                                Anul.dotação          144.300,00

      4.4.90.52.00  Equipamentos e material permanente

        1601000000  Transferência SUS Bloco de Estruturação

                                                Anul.dotação          167.000,00

 10 302 0003 2.024  Gerenciamento e Manutenção do Hospital

                    Maternidade São Lucas

      3.3.90.30.00  Material de consumo

        1600000000  Transferência SUS Bloco de manutenção

                                                Anul.dotação            1.000,00

GLEDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL
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Ceará

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

ANEXO I a que  se refere o DECRETO 00764/

22 de 01 de Agosto de 2022, autorizado pela

LEI 05292/22.

           DOTAÇÃO  DESCRIÇÃO           FONTE       VALOR (R$)

 10 302 0003 2.025  Gerenciamento e Manutenção do Hospital

                    Infantil Maria Amélia Bezerra de Menezes

      3.1.90.11.00  Vencimentos e vant. fixas pessoal civil

        1500100200  Receita de Imposto e Trans. - Saúde

                                                Anul.dotação          145.400,00

      3.1.91.13.00  Obrigações patronais

        1500100200  Receita de Imposto e Trans. - Saúde

                                                Anul.dotação          100.000,00

      3.3.90.39.00  Outros serv. de terc. pessoa jurídica

        1600000000  Transferência SUS Bloco de manutenção

                                                Anul.dotação           10.500,00

 10 302 0003 2.026  Manutenção e Gerenciamento do Centro de

                    Dermatologia

      3.1.90.11.00  Vencimentos e vant. fixas pessoal civil

        1500100200  Receita de Imposto e Trans. - Saúde

                                                Anul.dotação           79.300,00

      3.1.91.13.00  Obrigações patronais

        1500100200  Receita de Imposto e Trans. - Saúde

                                                Anul.dotação           23.300,00

      3.3.90.30.00  Material de consumo

        1600000000  Transferência SUS Bloco de manutenção

                                                Anul.dotação            3.100,00

 10 302 0003 2.027  Gerenciamento e Manutenção das Unidades

                    de Pronto Atendimento - UPA

      3.3.90.30.00  Material de consumo

        1500100200  Receita de Imposto e Trans. - Saúde

                                                Anul.dotação           21.000,00

      3.3.90.39.00  Outros serv. de terc. pessoa jurídica

        1500100200  Receita de Imposto e Trans. - Saúde

                                                Anul.dotação          494.400,00

        1600000000  Transferência SUS Bloco de manutenção

                                                Anul.dotação          507.400,00

        1621000000  Transferência SUS de Governo Estadual

                                                Anul.dotação          178.500,00

 10 302 0003 2.028  Manutenção do Programa de tratamento

      Fora do Domicílio - TFD

      3.3.90.14.00  Diárias - civil

        1500100200  Receita de Imposto e Trans. - Saúde

                                                Anul.dotação           10.000,00

      3.3.90.30.00  Material de consumo

        1600000000  Transferência SUS Bloco de manutenção

                                                Anul.dotação           48.800,00

      3.3.90.33.00  Passagens e despesas com locomoção

        1600000000  Transferência SUS Bloco de manutenção

                                                Anul.dotação           33.500,00

GLEDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

Ceará

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00764/

22 de 01 de Agosto de 2022, autorizado pela

LEI 05292/22.

           DOTAÇÃO  DESCRIÇÃO            FONTE      VALOR (R$)

 10 302 0003 2.029  Manutenção do Programa de Alta e Média
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                    Complexidade

      3.3.90.32.00  Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita

        1500100200  Receita de Imposto e Trans. - Saúde

                                                Anul.dotação            1.500,00

        1600000000  Transferência SUS Bloco de manutenção

                                                Anul.dotação          277.800,00

      3.3.90.39.00  Outros serv. de terc. pessoa jurídica

        1600000000  Transferência SUS Bloco de manutenção

                                                Anul.dotação        1.500.000,00

 10 302 0016 2.030  Fortalecimento da Politica de Saúde do

                    Trabalhador - CEREST

      3.1.90.11.00  Vencimentos e vant. fixas pessoal civil

        1500100200  Receita de Imposto e Trans. - Saúde

                                                Anul.dotação           48.900,00

      3.1.91.13.00  Obrigações patronais

        1500100200  Receita de Imposto e Trans. - Saúde

                                                Anul.dotação            5.000,00

 10 302 0016 2.031  Serviços de Atenção Domiciliar - SAD

      3.1.90.11.00  Vencimentos e vant. fixas pessoal civil

        1500100200  Receita de Imposto e Trans. - Saúde

                                                Anul.dotação           38.400,00

 10 302 0034 1.004  Construção, Reforma e Ampliação de

                    Hospitais no Município

      4.4.90.51.00  Obras e instalações

        1500100200  Receita de Imposto e Trans. - Saúde

                                                Anul.dotação           78.700,00

        1632000000  Transferência de convênio Estados/Saúde

                                                Anul.dotação          164.400,00

 10 302 0034 1.006  Construção e Aquisição de Equipamento

                    para Centro Especializado em Reabilitaçã

      4.4.90.51.00  Obras e instalações

        1500100200  Receita de Imposto e Trans. - Saúde

                                                Anul.dotação           78.800,00

 10 303 0050 2.033  Manutenção do Programa de Assistência

                    Farmacêutica

      3.3.90.30.00  Material de consumo

        1600000000  Transferência SUS Bloco de manutenção

                                                Anul.dotação          167.000,00

 10 304 0016 2.034  Manutenção do Programa HIV/AIDS e

Outras

                    DST’S

      3.1.90.11.00  Vencimentos e vant. fixas pessoal civil

        1500100200  Receita de Imposto e Trans. - Saúde

                                                Anul.dotação           35.600,00

      3.1.91.13.00  Obrigações patronais

        1500100200  Receita de Imposto e Trans. - Saúde

                                                Anul.dotação            3.900,00

GLEDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

Ceará

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00764/

22 de 01 de Agosto de 2022, autorizado pela

LEI 05292/22.

           DOTAÇÃO  DESCRIÇÃO         FONTE         VALOR (R$)

      3.3.90.30.00  Material de consumo

        1600000000  Transferência SUS Bloco de manutenção

                                                Anul.dotação            2.200,00

      3.3.90.39.00  Outros serv. de terc. pessoa jurídica
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        1600000000  Transferência SUS Bloco de manutenção

                                                Anul.dotação            1.000,00

 10 304 0017 2.035  Manutenção do Programa de Vigilância

                    Sanitária

      3.1.90.11.00  Vencimentos e vant. fixas pessoal civil

        1500100200  Receita de Imposto e Trans. - Saúde

                                                Anul.dotação          500.600,00

      3.1.91.13.00  Obrigações patronais

        1500100200  Receita de Imposto e Trans. - Saúde

                                                Anul.dotação           43.800,00

 10 305 0014 1.008  Ações de Combate ao Novo Coronavírus

                    (Covid-19)

      3.1.90.04.00  Contratação por tempo determinado

        1500100200  Receita de Imposto e Trans. - Saúde

                                                Anul.dotação          173.300,00

      3.1.90.11.00  Vencimentos e vant. fixas pessoal civil

        1500100200  Receita de Imposto e Trans. - Saúde

                                                Anul.dotação           73.900,00

      3.1.91.13.00  Obrigações patronais

        1500100200  Receita de Imposto e Trans. - Saúde

                                                Anul.dotação            8.000,00

 10 305 0017 2.036  Manutenção do Programa de Vigilância

                    Epidemiológica

      3.1.90.04.00  Contratação por tempo determinado

        1500100200  Receita de Imposto e Trans. - Saúde

                                                Anul.dotação            7.900,00

      3.1.90.13.00  Obrigações patronais

        1500100200  Receita de Imposto e Trans. - Saúde

                                                Anul.dotação            1.700,00

                                                Anul.dotação           20.000,00

      3.3.90.30.00  Material de consumo

        1600000000  Transferência SUS Bloco de manutenção

                                                Anul.dotação            7.000,00

 10 305 0034 2.037  Manutenção, Reestruturação e Reforma do

                    Centro de Controle de Zoonoses

      3.3.90.30.00  Material de consumo

        1500100200  Receita de Imposto e Trans. - Saúde

                                                Anul.dotação           15.500,00

 10 306 0043 2.038  Fortalecimento da Rede de Vigilância

                    Alimentar e Nutricional

      3.3.90.39.00  Outros serv. de terc. pessoa jurídica

        1600000000  Transferência SUS Bloco de manutenção

                                                Anul.dotação            1.300,00

GLEDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

Ceará

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00764/

22 de 01 de Agosto de 2022, autorizado pela

LEI 05292/22.

           DOTAÇÃO  DESCRIÇÃO         FONTE         VALOR (R$)

          TOTAL Secretaria Municipal de Saúde

11.676.800,00

            PARA:

            07 01.  Secretaria Municipal de Educação

 12 122 0003 2.039  Gerenciamento e Manutenção da Secretaria

                    Municipal de Educação - SEDUC

      3.3.90.14.00  Diárias - civil

        1500100100  Receita de Imposto e Trans. - Educação
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                                                Anul.dotação            2.300,00

      3.3.90.18.00  Auxílio financeiro  a estudantes

        1500100100  Receita de Imposto e Trans. - Educação

                                                Anul.dotação          150.000,00

      3.3.90.30.00  Material de consumo

        1500100100  Receita de Imposto e Trans. - Educação

                                                Anul.dotação          118.000,00

      3.3.90.39.00  Outros serv. de terc. pessoa jurídica

        1500100100  Receita de Imposto e Trans. - Educação

                                                Anul.dotação          180.000,00

      3.3.90.40.00  Serv. tecnologia informação/comunic.  PJ

        1500100100  Receita de Imposto e Trans. - Educação

                                                Anul.dotação           39.000,00

      4.4.90.51.00  Obras e instalações

        1500100100  Receita de Imposto e Trans. - Educação

                                                Anul.dotação           13.000,00

 12 306 0023 2.041  Garantir Merenda Escolar Através do PNAE

      3.3.90.30.00  Material de consumo

        1500100100  Receita de Imposto e Trans. - Educação

                                                Anul.dotação        1.042.960,00

 12 361 0023 1.010  Construção, Ampliação e Reforma de

                    Unidades Escolares do Ensino Fundamental

      4.4.90.51.00  Obras e instalações

        1500100100  Receita de Imposto e Trans. - Educação

                                                Anul.dotação          190.500,00

 12 361 0023 2.044  Garantir Transporte Escolar - PNATE

      3.3.90.30.00  Material de consumo

        1553000000  Transferência de Recurso do PNATE

                                                Anul.dotação           86.100,00

 12 361 0023 2.047  Manutenção e Gerenciamento do Ensino

Fundamental

      3.3.90.30.00  Material de consumo

        1500100100  Receita de Imposto e Trans. - Educação

                                                Anul.dotação          350.000,00

 12 365 0023 1.015  Construção, Ampliação e Reforma de

                    Unidades Escolares do Ensino Infantil

      4.4.90.51.00  Obras e instalações

        1500100100  Receita de Imposto e Trans. - Educação

                                                Anul.dotação        1.178.000,00

GLEDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

Ceará

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00764/

22 de 01 de Agosto de 2022, autorizado pela

LEI 05292/22.

           DOTAÇÃO  DESCRIÇÃO        FONTE        VALOR (R$)

TOTAL Secretaria Municipal de Educação             3.349.860,00

            PARA:

            08 01.  Sec.Mun.Desenv.Soc.e Trabalho - SEDEST

 08 122 0003 2.053  Gerenciamento e Manutenção da Secretaria

                    de Desenvolvimento Social e Trabalho

      3.3.90.14.00  Diárias - civil

        1500000000  Recursos não vinculados de Impostos

                                                Anul.dotação            1.200,00

      3.3.90.33.00  Passagens e despesas com locomoção

        1500000000  Recursos não vinculados de Impostos

                                                Anul.dotação            5.000,00
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      3.3.90.39.00  Outros serv. de terc. pessoa jurídica

        1500000000  Recursos não vinculados de Impostos

                                                Anul.dotação          290.000,00

      3.3.90.91.00  Sentenças judiciais

        1500000000  Recursos não vinculados de Impostos

                                                Anul.dotação           28.000,00

 14 244 0043 2.069  Manutenção e Implantação de Cozinhas

                    Comunitárias

      3.3.90.30.00  Material de consumo

        1500000000  Recursos não vinculados de Impostos

                                                Anul.dotação           20.000,00

TOTAL Sec.Mun.Desenv.Soc.e Trabalho - SEDES        344.200,00

            PARA:

            08 02.  Fundo Municipal de Assistencia Social

 08 243 0019 2.077  Programa Primeira Infância Suas/Criança

Feliz

      3.3.90.30.00  Material de consumo

        1660000000  Transferência de Recurso do FNAS

                                                Anul.dotação            5.100,00

 08 243 0019 2.078  Manutenção da Casa de Acolhimento das

                    Crianças e Adolescentes - Casa Abrigo

      3.1.90.11.00  Vencimentos e vant. fixas pessoal civil

        1660000000  Transferência de Recurso do FNAS

                                                Anul.dotação           94.000,00

 08 244 0020 2.083  Manutenção do Bloco da Proteção Social

                    Basica/PAIF

      3.1.90.11.00  Vencimentos e vant. fixas pessoal civil

        1500000000  Recursos não vinculados de Impostos

                                                Anul.dotação          822.000,00

      3.3.90.30.00  Material de consumo

        1500000000  Recursos não vinculados de Impostos

                                                Anul.dotação           41.700,00

GLEDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

Ceará

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00764/

22 de 01 de Agosto de 2022, autorizado pela

LEI 05292/22.

           DOTAÇÃO  DESCRIÇÃO         FONTE       VALOR (R$)

      3.3.90.39.00  Outros serv. de terc. pessoa jurídica

        1500000000  Recursos não vinculados de Impostos

                                                Anul.dotação            3.000,00

 08 244 0021 2.087  Manutenção do Bloco da Proteção Social

                    Especial de Média Complexidade - CREAS

      3.1.90.11.00  Vencimentos e vant. fixas pessoal civil

        1500000000  Recursos não vinculados de Impostos

                                                Anul.dotação          232.000,00

      3.3.90.30.00  Material de consumo

        1500000000  Recursos não vinculados de Impostos

                                                Anul.dotação            2.400,00

      3.3.90.39.00  Outros serv. de terc. pessoa jurídica

        1500000000  Recursos não vinculados de Impostos

                                                Anul.dotação            2.900,00

TOTAL Fundo Municipal de Assistencia Social        1.203.100,00

            PARA:

            09 01.  Sec.Munic.Meio Ambiente e Serv.Publicos

 18 122 0003 2.093  Gerenciamento e Manutenção da Secretaria

                    de Meio Ambiente e Serviços Públicos

      3.1.90.04.00  Contratação por tempo determinado
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        1500000000  Recursos não vinculados de Impostos

                                                Anul.dotação          740.000,00

      3.3.90.30.00  Material de consumo

        1500000000  Recursos não vinculados de Impostos

                                                Anul.dotação           50.000,00

      3.3.90.39.00  Outros serv. de terc. pessoa jurídica

        1500000000  Recursos não vinculados de Impostos

                                                Anul.dotação          325.000,00

TOTAL Sec.Munic.Meio Ambiente e Serv.Public        1.115.000,00

            PARA:

            10 01.  Sec. Mun. de Agricultura e Abastecimento

 20 122 0003 2.101  Gerenciamento e Manutenção da Secretaria

                    de Agricultura e Abastecimento

      3.1.90.11.00  Vencimentos e vant. fixas pessoal civil

        1500000000  Recursos não vinculados de Impostos

                                                Anul.dotação          230.000,00

      3.3.90.30.00  Material de consumo

        1500000000  Recursos não vinculados de Impostos

                                                Anul.dotação           24.500,00

      3.3.90.39.00  Outros serv. de terc. pessoa jurídica

        1500000000  Recursos não vinculados de Impostos

                                                Anul.dotação           10.000,00

GLEDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

Ceará

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00764/

22 de 01 de Agosto de 2022, autorizado pela

LEI 05292/22.

           DOTAÇÃO  DESCRIÇÃO          FONTE        VALOR (R$)

TOTAL Sec. Mun. de Agricultura e Abastecime          264.500,00

            PARA:

            11 01.  Secretaria Municipal de Infraestrutura

 04 122 0003 2.108  Manutenção e Gerenciamento da Secretaria

                    de Infraestrutura

      3.1.90.94.00  Indenizações e restituições trabalhistas

        1500000000  Recursos não vinculados de Impostos

                                                Anul.dotação           15.000,00

 15 451 0034 1.040  Construção e/ou Restauração de

                    Calçamento e Meio fio

      3.3.90.39.00  Outros serv. de terc. pessoa jurídica

        1501000000  Outros Recursos Não Vinculados

                                                Anul.dotação        2.000.000,00

 TOTAL Secretaria Municipal de Infraestrutur        2.015.000,00

            PARA:

            13 01.  Secretaria Municipal de Cultura

 13 122 0003 2.119  Manutenção e Gerenciamento da Secretaria

                    de Cultura

      3.3.90.39.00  Outros serv. de terc. pessoa jurídica

        1500000000  Recursos não vinculados de Impostos

                                                Anul.dotação           21.550,00

 13 391 0038 1.053  Construção, Reforma, Ampliação e

                    Manutenção de Equip. Públicos Culturais

      3.3.90.39.00  Outros serv. de terc. pessoa jurídica

        1500000000  Recursos não vinculados de Impostos

                                                Anul.dotação          338.300,00

TOTAL Secretaria Municipal de Cultura                359.850,00

            PARA:

            14 01.  Sec. Mun. de Esporte e Juventude
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 04 122 0003 2.129  Gerenciamento e Manutenção da Secretaria

                    de Esporte e Juventude - SEJUV

      3.3.50.41.00  Contribuições

        1500000000  Recursos não vinculados de Impostos

                                                Anul.dotação          130.000,00

      3.3.90.30.00  Material de consumo

        1500000000  Recursos não vinculados de Impostos

                                                Anul.dotação           11.000,00

      3.3.90.33.00  Passagens e despesas com locomoção

        1500000000  Recursos não vinculados de Impostos

                                                Anul.dotação            3.000,00

GLEDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

Ceará

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00764/

22 de 01 de Agosto de 2022, autorizado pela

LEI 05292/22.

           DOTAÇÃO  DESCRIÇÃO       FONTE           VALOR (R$)

      3.3.90.39.00  Outros serv. de terc. pessoa jurídica

        1500000000  Recursos não vinculados de Impostos

                                                Anul.dotação           21.550,00

      3.3.90.40.00  Serv. tecnologia informação/comunic.  PJ

        1500000000  Recursos não vinculados de Impostos

                                                Anul.dotação            5.000,00

 27 812 0034 1.062  Construção, Reforma, Conservação e

                    Manutenção do Ginásio Poliesportivo

      3.3.90.39.00  Outros serv. de terc. pessoa jurídica

        1500000000  Recursos não vinculados de Impostos

                                                Anul.dotação           35.000,00

TOTAL Sec. Mun. de Esporte e Juventude               205.550,00

            PARA:

            15 01.  Sec. Mun. de Segurança Pub. e Cidadania

 06 122 0003 2.136  Manutenção e Gerenciamento da Secretária

                    de Segurança Pública e Cidadania

      3.3.90.39.00  Outros serv. de terc. pessoa jurídica

        1500000000  Recursos não vinculados de Impostos

                                                Anul.dotação           21.000,00

TOTAL Sec. Mun. de Segurança Pub. e Cidadan           21.000,00

            PARA:

            17 01.  Autarquia Municipal do Meio Ambiente

 18 122 0003 2.157  Gerenciamento e Manutenção da AMAJU

      3.1.90.94.00  Indenizações e restituições trabalhistas

        1500000000  Recursos não vinculados de Impostos

                                                Anul.dotação            5.000,00

      3.3.90.14.00  Diárias - civil

        1500000000  Recursos não vinculados de Impostos

                                                Anul.dotação            2.700,00

      3.3.90.39.00  Outros serv. de terc. pessoa jurídica

        1500000000  Recursos não vinculados de Impostos

                                                Anul.dotação           31.730,00

TOTAL Autarquia Municipal do Meio Ambiente            39.430,00

            PARA:

            19 01.  Guarda Civil Metropolitana - GCM

 06 122 0003 2.161  Gerenciamento e Manutenção da Guarda

                    Civil Municipal

      3.3.90.39.00  Outros serv. de terc. pessoa jurídica

        1500000000  Recursos não vinculados de Impostos

                                                Anul.dotação            4.600,00
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GLEDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

Ceará

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00764/

22 de 01 de Agosto de 2022, autorizado pela

LEI 05292/22.

           DOTAÇÃO  DESCRIÇÃO        FONTE          VALOR (R$)

TOTAL Guarda Civil Metropolitana - GCM                 4.600,00

            PARA:

            20 01.  Demutran - Dpto. Municipal de Transito

 04 122 0003 2.164  Gerenciamento e Manutenção do

DEMUTRAN

      3.3.90.30.00  Material de consumo

        1752000000  Recurso Vinculado ao Trânsito

                                                Anul.dotação           30.000,00

TOTAL Demutran - Dpto. Municipal de Transit           30.000,00

            PARA:

            23 01.  Secretaria Municipal de Administração

 04 122 0003 2.179  Gerenciamento e Manutenção da Secretaria

                    Municipal de Administração

      3.3.90.39.00  Outros serv. de terc. pessoa jurídica

        1500000000  Recursos não vinculados de Impostos

                                                Anul.dotação            5.000,00

TOTAL Secretaria Municipal de Administração            5.000,00

            PARA:

            24 01.  FUNDEB

 12 361 0023 2.185  Gerenciamento e Manutenção do FUNDEB -

                    Ensino Fundamental - 70%

      3.1.90.11.00  Vencimentos e vant. fixas pessoal civil

        1540107000  Transferências do FUNDEB impostos 70%

                                                Anul.dotação        2.855.000,00

 12 361 0023 2.186  Gerenciamento e Manutenção do FUNDEB -

                    Ensino Fundamental - 30%

      3.3.90.39.00  Outros serv. de terc. pessoa jurídica

        1500100100  Receita de Imposto e Trans. - Educação

                                                Anul.dotação        2.640.000,00

 12 365 0023 2.187  Gerenciamento e Manutenção do FUNDEB -

                    Educação Infantil - 70%

      3.1.90.04.00  Contratação por tempo determinado

        1540107000  Transferências do FUNDEB impostos 70%

                                                Anul.dotação        1.000.000,00

      3.1.90.11.00  Vencimentos e vant. fixas pessoal civil

        1540107000  Transferências do FUNDEB impostos 70%

                                                Anul.dotação          800.000,00

 12 365 0023 2.188  Gerenciamento e Manutenção do FUNDEB -

                    Educação Infantil - 30%

      3.3.90.39.00  Outros serv. de terc. pessoa jurídica

        1500100100  Receita de Imposto e Trans. - Educação

                                                Anul.dotação          978.700,00

GLEDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

Ceará

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00764/

22 de 01 de Agosto de 2022, autorizado pela

LEI 05292/22.
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           DOTAÇÃO  DESCRIÇÃO        FONTE          VALOR (R$)

                 TOTAL FUNDEB                                       8.273.700,00

                 TOTAL GERAL                                       30.022.590,00

                    Juazeiro do Norte, 01 de Agosto de 2022.

GLEDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

Ceará

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00764/

22 de 01 de Agosto de 2022, autorizado pela

LEI 05292/22.

           DOTAÇÃO  DESCRIÇÃO      FONTE            VALOR (R$)

            DE:

            06 01.  Secretaria Municipal de Saúde

 10 122 0003 2.011  Gerenciamento e Manutenção da Secretaria

                    Municipal de Saúde SESAU

      3.3.90.93.00  Indenizações e restituições

        1500100200  Receita de Imposto e Trans. - Saúde

                                                                      193.000,00

        1600000000  Transferência SUS Bloco de manutenção

                                                                    1.400.000,00

      4.4.90.52.00  Equipamentos e material permanente

        1749000000  Outras Vinculações de Transferências

                                                                      100.000,00

      4.4.90.61.00  Aquisição de imóveis

        1500100200  Receita de Imposto e Trans. - Saúde

                                                                       80.000,00

      4.4.90.93.00  Indenizações e restituições

        1500100200  Receita de Imposto e Trans. - Saúde

                                                                       50.000,00

 10 122 0020 2.013  Fortalecimento das Ações de Controle,

                    Avaliação e Regulação

      3.3.90.40.00  Serv. tecnologia informação/comunic.  PJ

        1500100200  Receita de Imposto e Trans. - Saúde

                                                                       87.000,00

 10 301 0003 2.016  Gerenciamento e Manutenção das

                    Atividades da Saúde Bucal

      3.1.90.11.00  Vencimentos e vant. fixas pessoal civil

        1600000000  Transferência SUS Bloco de manutenção

                                                                      100.000,00

 10 301 0034 1.002  Construção, Reforma e Ampliação de

                    Unidades Básicas de Saúde - UBS

      4.4.90.51.00  Obras e instalações

        1621000000  Transferência SUS de Governo Estadual

                                                                      100.000,00

 10 302 0003 2.021  Gerenciamento e Manutenção do Centro de

                    Atenção Psicossocial - CAPS

      3.3.90.39.00  Outros serv. de terc. pessoa jurídica

        1600000000  Transferência SUS Bloco de manutenção

                                                                      500.000,00

 10 302 0003 2.023  Gerenciamento e Manutenção do Hospital

                    Estephania Rocha Lima

      3.3.90.30.00  Material de consumo

        1600000000  Transferência SUS Bloco de manutenção

                                                                    1.000.000,00

GLEDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL
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Ceará

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00764/

22 de 01 de Agosto de 2022, autorizado pela

LEI 05292/22.

           DOTAÇÃO  DESCRIÇÃO              FONTE    VALOR (R$)

 10 302 0003 2.024  Gerenciamento e Manutenção do Hospital

                    Maternidade São Lucas

      4.4.90.51.00  Obras e instalações

        1500100200  Receita de Imposto e Trans. - Saúde

                                                                      100.000,00

 10 302 0003 2.025  Gerenciamento e Manutenção do Hospital

                    Infantil Maria Amélia Bezerra de Menezes

      3.1.90.13.00  Obrigações patronais

        1600000000  Transferência SUS Bloco de manutenção

                                                                      500.000,00

 10 302 0016 2.031  Serviços de Atenção Domiciliar - SAD

      4.4.90.52.00  Equipamentos e material permanente

        1500000000  Recursos não vinculados de Impostos

                                                                    1.000.000,00

 10 302 0034 1.005  Construção e Aquisição de Equipamentos

                    para Oficina Ortopédica

      4.4.90.52.00  Equipamentos e material permanente

        1601000000  Transferência SUS Bloco de Estruturação

                                                                      100.000,00

 10 303 0015 1.007  Construção, Ampliação e Reforma de

                    Prédios Vinculados à Saúde

      4.4.90.51.00  Obras e instalações

        1632000000  Transferência de convênio Estados/Saúde

                                                                      400.000,00

 10 303 0050 2.033  Manutenção do Programa de Assistência

                    Farmacêutica

      3.3.90.39.00  Outros serv. de terc. pessoa jurídica

        1600000000  Transferência SUS Bloco de manutenção

                                                                      500.000,00

 10 305 0014 1.008  Ações de Combate ao Novo Coronavírus

                    (Covid-19)

      3.3.90.30.00  Material de consumo

        1500100200  Receita de Imposto e Trans. - Saúde

                                                                      200.000,00

      3.3.90.39.00  Outros serv. de terc. pessoa jurídica

        1602000000  Trans. SUS Bloco de Manutenção COVID-19

                                                                      400.000,00

      4.4.90.51.00  Obras e instalações

        1500100200  Receita de Imposto e Trans. - Saúde

                                                                      150.000,00

        1603000000  Trans SUS Bloco de Estruturação COVID-19

                                                                      100.000,00

      4.4.90.52.00  Equipamentos e material permanente

        1500100200  Receita de Imposto e Trans. - Saúde

                                                                      200.000,00

GLEDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

Ceará

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00764/

22 de 01 de Agosto de 2022, autorizado pela

LEI 05292/22.

           DOTAÇÃO  DESCRIÇÃO           FONTE       VALOR (R$)

        1603000000  Trans SUS Bloco de Estruturação COVID-19

                                                                       50.000,00
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 10 305 0034 2.037  Manutenção, Reestruturação e Reforma do

                    Centro de Controle de Zoonoses

      4.4.90.51.00  Obras e instalações

        1500100200  Receita de Imposto e Trans. - Saúde

                                                                      400.000,00

      4.4.90.52.00  Equipamentos e material permanente

        1500000000  Recursos não vinculados de Impostos

                                                                      200.000,00

TOTAL Secretaria Municipal de Saúde                7.910.000,00

            DE:

            07 01.  Secretaria Municipal de Educação

 12 122 0003 2.039  Gerenciamento e Manutenção da Secretaria

                    Municipal de Educação - SEDUC

      3.1.90.01.00  Aposentad. RPPS, reserva remun. e reform

        1500100100  Receita de Imposto e Trans. - Educação

                                                                      700.000,00

      3.3.90.91.00  Sentenças judiciais

        1500100100  Receita de Imposto e Trans. - Educação

                                                                      500.000,00

      4.5.90.61.00  Aquisição de imóveis

        1500100100  Receita de Imposto e Trans. - Educação

                                                                      400.000,00

      4.6.90.71.00  Principal da dívida contratual resgatado

        1500100100  Receita de Imposto e Trans. - Educação

                                                                      300.000,00

 12 122 0003 2.040  Manutenção da Frota de Veículo da

                    Secretaria de Educação

      3.3.90.30.00  Material de consumo

        1500100100  Receita de Imposto e Trans. - Educação

                                                                      300.000,00

 12 306 0023 2.041  Garantir Merenda Escolar Através do PNAE

      3.3.90.30.00  Material de consumo

        1552000000  Transferência de Recurso do PNAE

                                                                      500.000,00

 12 361 0023 1.011  Construção, Ampliação e Reforma de

                    Quadras Poliesportivas nas Escolas

      4.4.90.51.00  Obras e instalações

        1571000000  Transferência de convênio Estado/Educaçã

                                                                      200.000,00

 12 361 0023 1.012  Implantação e/ou Reforma de Laboratórios

                    de Informática nas Escolas

      4.4.90.51.00  Obras e instalações

        1500100100  Receita de Imposto e Trans. - Educação

                                                                      400.000,00

GLEDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

Ceará

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00764/

22 de 01 de Agosto de 2022, autorizado pela

LEI 05292/22.

           DOTAÇÃO  DESCRIÇÃO           FONTE       VALOR (R$)

 12 361 0023 2.042  Manutenção da Quota Salário Educação -

QSE

      3.3.90.30.00  Material de consumo

        1550000000  Transferência do Salário Educação

                                                                      300.000,00

      4.4.90.51.00  Obras e instalações

        1550000000  Transferência do Salário Educação
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                                                                      500.000,00

      4.4.90.52.00  Equipamentos e material permanente

        1550000000  Transferência do Salário Educação

                                                                      500.000,00

 12 361 0023 2.046  Manutenção da Frota de Veículos do

                    Transporte Escolar

      3.3.90.30.00  Material de consumo

        1500100100  Receita de Imposto e Trans. - Educação

                                                                      700.000,00

 12 364 0023 2.049  Apoio ao Ensino Superior

      3.3.90.39.00  Outros serv. de terc. pessoa jurídica

        1500000000  Recursos não vinculados de Impostos

                                                                      300.000,00

 12 365 0003 2.050  Manutenção e Gerenciamento do Ensino

                    Infantil

      4.4.90.51.00  Obras e instalações

        1500000000  Recursos não vinculados de Impostos

                                                                      400.000,00

 12 365 0023 1.015  Construção, Ampliação e Reforma de

                    Unidades Escolares do Ensino Infantil

      3.3.90.39.00  Outros serv. de terc. pessoa jurídica

        1500100100  Receita de Imposto e Trans. - Educação

                                                                      500.000,00

TOTAL Secretaria Municipal de Educação             6.500.000,00

            DE:

            08 01.  Sec.Mun.Desenv.Soc.e Trabalho - SEDEST

 08 122 0003 2.053  Gerenciamento e Manutenção da Secretaria

                    de Desenvolvimento Social e Trabalho

      4.6.90.71.00  Principal da dívida contratual resgatado

        1500000000  Recursos não vinculados de Impostos

                                                                       50.000,00

 08 306 0043 2.063  Manutenção do Programa de Aquisição de

                    Alimentos - PAA

      3.3.90.30.00  Material de consumo

        1500000000  Recursos não vinculados de Impostos

                                                                      500.000,00

GLEDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

Ceará

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00764/

22 de 01 de Agosto de 2022, autorizado pela

LEI 05292/22.

           DOTAÇÃO  DESCRIÇÃO        FONTE         VALOR (R$)

 14 306 0043 2.070  Gerenciamento e Manutenção do

                    Restaurante Popular

      3.3.90.39.00  Outros serv. de terc. pessoa jurídica

        1500000000  Recursos não vinculados de Impostos

                                                                       50.000,00

TOTAL Sec.Mun.Desenv.Soc.e Trabalho - SEDES        600.000,00

            DE:

            08 02.  Fundo Municipal de Assistencia Social

 08 241 0020 2.073  Manutenção do Centro de Referencia do

                    Idoso - CRI

      4.4.90.51.00  Obras e instalações

        1500000000  Recursos não vinculados de Impostos

                                                                      125.000,00

 08 243 0019 2.077  Programa Primeira Infância Suas /Criança

Feliz
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      3.3.90.39.00  Outros serv. de terc. pessoa jurídica

        1660000000  Transferência de Recurso do FNAS

                                                                      100.000,00

 08 244 0003 2.082  Gerenciamento e Manutenção de Ações Para

                    o Cadastro Unico Bolsa Familia - IGDBF

      3.3.90.30.00  Material de consumo

        1660000000  Transferência de Recurso do FNAS

                                                                      500.000,00

 08 244 0021 1.020  Implantação, Manutenção da Casa de

                    Acolhimento para as mulheres

      3.3.90.39.00  Outros serv. de terc. pessoa jurídica

        1500000000  Recursos não vinculados de Impostos

                                                                      100.000,00

      4.4.90.51.00  Obras e instalações

        1500000000  Recursos não vinculados de Impostos

                                                                       51.490,00

 08 244 0021 2.089  Manutenção do Centro de Referência de

                    Assistência Social LGBTIA+

      4.4.90.51.00  Obras e instalações

        1500000000  Recursos não vinculados de Impostos

                                                                      230.000,00

      4.4.90.52.00  Equipamentos e material permanente

        1500000000  Recursos não vinculados de Impostos

                                                                      100.000,00

TOTAL Fundo Municipal de Assistencia Social        1.206.490,00

            DE:

            09 01.  Sec.Munic.Meio Ambiente e Serv.Publicos

 15 452 0034 2.092  Manutenção da Iluminação Pública do

                    Município

      4.4.90.51.00  Obras e instalações

        1751000000  Contribuição de Iluminação Pública

                                                                      500.000,00

GLEDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

Ceará

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00764/

22 de 01 de Agosto de 2022, autorizado pela

LEI 05292/22.

           DOTAÇÃO  DESCRIÇÃO        FONTE         VALOR (R$)

 18 122 0003 2.093  Gerenciamento e Manutenção da Secretaria

                    de Meio Ambiente e Serviços Públicos

      3.1.90.11.00  Vencimentos e vant. fixas pessoal civil

        1500000000  Recursos não vinculados de Impostos

                                                                      400.000,00

TOTAL Sec.Munic.Meio Ambiente e Serv.Public          900.000,00

            DE:

            10 01.  Sec. Mun. de Agricultura e Abastecimento

 20 122 0003 2.101  Gerenciamento e Manutenção da Secretaria

                    de Agricultura e Abastecimento

      3.3.50.41.00  Contribuições

        1500000000  Recursos não vinculados de Impostos

                                                                      100.000,00

TOTAL Sec. Mun. de Agricultura e Abastecime          100.000,00

            DE:

            11 01.  Secretaria Municipal de Infraestrutura

 04 122 0003 2.108  Manutenção e Gerenciamento da Secretaria

                    de Infraestrutura

      3.3.90.93.00  Indenizações e restituições
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        1500000000  Recursos não vinculados de Impostos

                                                                      300.000,00

      4.4.90.61.00  Aquisição de imóveis

        1500000000  Recursos não vinculados de Impostos

                                                                      100.000,00

      4.4.90.92.00  Despesas de exercícios anteriores

        1500000000  Recursos não vinculados de Impostos

                                                                      120.000,00

 04 122 0034 2.110  Elaboração de Estudo e Projetos de

                    Engenharia e Edificações

      3.3.90.39.00  Outros serv. de terc. pessoa jurídica

        1500000000  Recursos não vinculados de Impostos

                                                                      300.000,00

 15 451 0005 1.036  Revisão e Atualização do Plano Diretor

      3.3.90.39.00  Outros serv. de terc. pessoa jurídica

        1500000000  Recursos não vinculados de Impostos

                                                                      200.000,00

 15 451 0032 2.111  Acessibilidade nos Espaços Púbicos

      4.4.90.51.00  Obras e instalações

        1500000000  Recursos não vinculados de Impostos

                                                                      300.000,00

 15 451 0034 1.040  Construção e/ou Restauração de

                    Calçamento e Meio fio

      4.4.90.51.00  Obras e instalações

        1704000000  Transf União de Royalty Petróleo e Gás

                                                                    2.000.000,00

GLEDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

Ceará

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00764/

22 de 01 de Agosto de 2022, autorizado pela

LEI 05292/22.

           DOTAÇÃO  DESCRIÇÃO         FONTE         VALOR (R$)

        1706000000  Transferência Especial da União

                                                                    3.000.000,00

 15 451 0034 1.041  Construção de Pontes e Viadutos, Bueiros

                     e Passagens Molhadas

      4.4.90.51.00  Obras e instalações

        1701000000  Outros Convênios do Estado

                                                                      500.000,00

 15 451 0035 2.112  Manutenção e Pavimentação de Vias

                    Urbanas e Rurais

      4.4.90.51.00  Obras e instalações

        1701000000  Outros Convênios do Estado

                                                                    1.000.000,00

TOTAL Secretaria Municipal de Infraestrutur        7.820.000,00

            DE:

            12 01.  Secretaria Mun. de Turismo e Romaria

 04 695 0026 2.114  Manutenção do Complexo Roteiro da Fé

      4.4.90.51.00  Obras e instalações

        1500000000  Recursos não vinculados de Impostos

                                                                      100.000,00

 23 695 0026 1.049  Construção da Casa do Romeiro

      4.4.90.51.00  Obras e instalações

        1701000000  Outros Convênios do Estado

                                                                      200.000,00

 23 695 0039 2.118  Manutenção do Projeto Bem Vindo Romeiro

      3.3.90.39.00  Outros serv. de terc. pessoa jurídica
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        1500000000  Recursos não vinculados de Impostos

                                                                      200.000,00

TOTAL Secretaria Mun. de Turismo e Romaria           500.000,00

            DE:

            13 01.  Secretaria Municipal de Cultura

 13 391 0038 1.053  Construção, Reforma, Ampliação e

                    Manutenção de Equip. Públicos Culturais

      4.4.90.51.00  Obras e instalações

        1500000000  Recursos não vinculados de Impostos

                                                                      200.000,00

        1701000000  Outros Convênios do Estado

                                                                      280.000,00

 13 392 0029 1.054  Apoio e Incentivo a Projetos Artísticos

                    e Atividades Culturais

      3.3.50.41.00  Contribuições

        1500000000  Recursos não vinculados de Impostos

                                                                      300.000,00

GLEDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

Ceará

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00764/

22 de 01 de Agosto de 2022, autorizado pela

LEI 05292/22.

           DOTAÇÃO  DESCRIÇÃO       FONTE          VALOR (R$)

 13 392 0038 1.055  Reimplantação do Juaforró e Realização

                    do Ciclo Junino

      3.3.50.41.00  Contribuições

        1500000000  Recursos não vinculados de Impostos

                                                                      200.000,00

      4.4.90.52.00  Equipamentos e material permanente

        1500000000  Recursos não vinculados de Impostos

                                                                      100.000,00

TOTAL Secretaria Municipal de Cultura              1.080.000,00

            DE:

            14 01.  Sec. Mun. de Esporte e Juventude

 27 811 0028 2.130  Apoio ao Esporte Profissional

      3.3.50.41.00  Contribuições

        1500000000  Recursos não vinculados de Impostos

                                                                      200.000,00

TOTAL Sec. Mun. de Esporte e Juventude               200.000,00

            DE:

            15 01.  Sec. Mun. de Segurança Pub. e Cidadania

 06 182 0048 1.069  Ações de Identificação e Combate aos

                    Riscos de Desastres

      3.3.90.93.00  Indenizações e restituições

        1500000000  Recursos não vinculados de Impostos

                                                                      200.000,00

      4.4.90.51.00  Obras e instalações

        1500000000  Recursos não vinculados de Impostos

                                                                      300.000,00

TOTAL Sec. Mun. de Segurança Pub. e Cidadan          500.000,00

            DE:

            17 01.  Autarquia Municipal do Meio Ambiente

 18 122 0003 2.157  Gerenciamento e Manutenção da AMAJU

      4.4.90.52.00  Equipamentos e material permanente

        1899000002  Recursos Destinados ao Meio Ambiente

                                                                      150.000,00

TOTAL Autarquia Municipal do Meio Ambiente          150.000,00
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            DE:

            20 01.  Demutran - Dpto. Municipal de Transito

 04 122 0034 1.084  Construção da Sede do DEMUTRAN

      4.4.90.51.00  Obras e instalações

        1752000000  Recurso Vinculado ao Trânsito

                                                                    1.000.000,00

GLEDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

Ceará

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00764/

22 de 01 de Agosto de 2022, autorizado pela

LEI 05292/22.

           DOTAÇÃO  DESCRIÇÃO          FONTE        VALOR (R$)

 06 183 0042 2.170  Campanhas Sociais Educativas de Trânsito

      3.3.90.32.00  Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita

        1752000000  Recurso Vinculado ao Trânsito

                                                                      105.000,00

 26 451 0035 2.171  Manutenção e Renovação da Sinalização

                    das Vias Urbanas

      4.4.90.51.00  Obras e instalações

        1752000000  Recurso Vinculado ao Trânsito

                                                                      651.100,00

TOTAL Demutran - Dpto. Municipal de Transit        1.756.100,00

            DE:

            24 01.  FUNDEB

 12 361 0023 1.088  Construção, Reforma e Ampliação de

                    Unidades Escolares EF - FUNDEB 30%

      4.4.90.51.00  Obras e instalações

        1540000000  Transferências do FUNDEB impostos 30%

                                                                      400.000,00

 12 361 0023 2.186  Gerenciamento e Manutenção do FUNDEB -

                    Ensino Fundamental - 30%

      3.1.91.13.00  Obrigações patronais

        1540000000  Transferências do FUNDEB impostos 30%

                                                                      200.000,00

      3.3.90.36.00  Outros serv. de terceiros pessoa física

        1540000000  Transferências do FUNDEB impostos 30%

                                                                      100.000,00

      3.3.90.47.00  Obrigações tributárias e contributivas

        1500100100  Receita de Imposto e Trans. - Educação

                                                                      100.000,00

                 TOTAL FUNDEB                                         800.000,00

                 TOTAL GERAL                                       30.022.590,00

                    Juazeiro do Norte, 01 de Agosto de 2022.

GLEDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nro 01008/22, de 01 de Agosto de 2022

Abre crédito adicional ao vigente orçamento

da(o) Prefeitura Municipal de  Juazeiro do

Norte, o crédito suplementar no valor de R$

6.000,00 (Seis Mil Reais) para reforço de

dotação(ões) orçamentária(s).

O(A) gestor(a) do(a)  Prefeitura Municipal de Juazeiro do

Norte no uso de suas atribuições  legais  e  de  acordo com a autorização

contida na lei nro.05292/22

D E C R E T A :

Art. 1o -  Fica aberto adicional, na forma do anexo constante

do presente instrumento, o crédito suplementar no valor de R$

6.000,00 (Seis Mil Reais) para reforço de dotação(ões)

orçamentária(s).
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Art. 2o - Os recursos necessários à cobertura do crédito

mencionado no artigo primeiro deste instrumento, serão obtidos na

forma do Art.43 da Lei nro. 4.320, de 17 de março de 1964, sendo:

I - R$6.000,00 (Seis Mil Reais), através de ANULAÇÃO de

dotações orçamentárias, de acordo com o inciso III, do art.43, da Lei

Federal nro. 4.320/64, conforme discriminação constante no anexo

II que é parte integrante do presente instrumento.

Art. 3o -  Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, em 01 de Agosto

de 2022.

GLEDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

Ceará

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR

ANEXO I a que se refere o DECRETO 01008/

22 de 01 de Agosto de 2022, autorizado pela

LEI 05292/22.

           DOTAÇÃO  DESCRIÇÃO             FONTE     VALOR (R$)

            PARA:

            01 01.  Camara Municipal

 01 031 0001 1.001  Construir, Reformar, Ampliar e Equipar o

                    Prédio do Poder Legislativo Municipal

      4.4.90.52.00  Equipamentos e material permanente

        1500000000  Recursos não vinculados de Impostos

                                                Anul.dotação            6.000,00

TOTAL Camara Municipal                                 6.000,00

TOTAL GERAL                                            6.000,00

                    Juazeiro do Norte, 01 de Agosto de 2022.

GLEDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

Ceará

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ANEXO II a que se refere o DECRETO 01008/

22 de 01 de Agosto de 2022, autorizado pela

LEI 05292/22.

           DOTAÇÃO  DESCRIÇÃO       FONTE          VALOR (R$)

            DE:

            01 01.  Camara Municipal

 01 031 0001 2.001  Gerenciamento das Atividades do Poder

                    Legislativo Municipal

      3.1.90.11.00  Vencimentos e vant. fixas pessoal civil

        1500000000  Recursos não vinculados de Impostos

                                                                        6.000,00

                 TOTAL Camara Municipal                                 6.000,00

                 TOTAL GERAL                                            6.000,00

                    Juazeiro do Norte, 01 de Agosto de 2022.

GLEDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 70/2022/SEDUC/PJN, DE 30 DE SETEMBRO

DE 2022

DESIGNA COMISSÃO PARA SELEÇÃO

DE AGENTES DE DESENVOLVIMENTO

INFANTIL QUE ATUARÃO NA

EDUCAÇÃO INFANTIL DA REDE

MUNICIPAL DE ENSINO DE JUAZEIRO

DO NORTE - CE

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO

MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE-CE, no uso das

atribuições legais conferidas pela Lei Complementar nº 112, datada

de 05 de julho de 2017 e alterações.

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO -  SEDUC
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RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR os servidores municipais para compor

a Comissão Executiva de elaboração, divulgação, recebimento de

inscrições, análise/seleção dos currículos/títulos dos candidatos

inscritos no Processo Seletivo Simplificado e compor o banco de

cadastro de reserva para fins de contratação temporária para rede

pública municipal de ensino para atuar como AGENTES DE

DESENVOLVIMENTO INFANTIL em Juazeiro do Norte – Ceará.

1. ARLETE SILVA XAVIER              CPF XXX.560.715-XX

2. CICERA CINTIA MORAIS PINHEIRO CPF

XXX.009.133-XX

3. JOSÉ DE CALDAS SIMÕES NETO  CPF XXX.696.783-

XX

4. MARIA GILDERJANE DA SILVA FERNANDES CPF

XXX.229.513-XX

5. TAMIRES LUNA BARROS            CPF XXX.139.113-XX

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Juazeiro do Norte/CE, 30 de setembro de 2022.

PERGENTINA PARENTE JARDIM CATUNDA

Secretária Municipal de Educação

Portaria nº 011/2021

PORTARIA Nº 71/2022/SEDUC/PJN, DE 30 DE SETEMBRO

DE 2022

DESIGNA COMISSÃO PARA SELEÇÃO

DE MONITOR DE TRANSPORTE

ESCOLAR QUE ATUARÃO NA REDE

MUNICIPAL DE ENSINO DE JUAZEIRO

DO NORTE - CE

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO

MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE-CE, no uso das

atribuições legais conferidas pela Lei Complementar nº 112, datada

de 05 de julho de 2017 e alterações.

RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR os servidores municipais para compor

a Comissão Executiva de elaboração, divulgação, recebimento de

inscrições, análise/seleção dos currículos/títulos dos candidatos

inscritos no Processo Seletivo Simplificado e compor o banco de

cadastro de reserva para fins de contratação temporária para rede

pública municipal de ensino para atuar como MONITORES DE

TRANSPORTE ESCOLAR em Juazeiro do Norte – Ceará.

1. ARLETE SILVA XAVIER              CPF XXX.560.715-XX

2. CICERA CINTIA MORAIS PINHEIRO CPF XXX.009.133-XX

3. JOSÉ DE CALDAS SIMÕES NETO        CPF XXX.696.783-XX

4. MARIA GILDERJANE DA SILVA FERNANDES C P F

XXX.229.513-XX

5. TAMIRES LUNA BARROS              CPF XXX.139.113-XX

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Juazeiro do Norte/CE, 30 de setembro de 2022.

PERGENTINA PARENTE JARDIM CATUNDA

Secretária Municipal de Educação

Portaria nº 011/2021
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PORTARIA Nº  072/2022-SEDUC, DE 30 DE SETEMBRO  2022.

Dispõe sobre instauração de processo

administrativo disciplinar em face de servidor

público municipal e adota outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,

nomeada pela Portaria nº 011/2021, no uso de suas atribuições legais

que lhe foram outorgadas, tendo em vista o disposto nos Arts. 130 e

segs., da Lei Complementar nº 12/2006;

CONSIDERANDO a imperiosa observância dos Princípios

em destaque no art. 37, caput, da Constituição Federal de 1988, e em

todos os segmentos ligados a Administração Pública Municipal;

CONSIDERANDO a necessidade de apurar suposta

infração administrativa cometida por servidor, lotado no âmbito da

Secretaria Municipal de Educação (SEDUC);

CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 134 da Lei

Complementar nº 12 de 2006, como medida cautelar e a fim de que

o servidor não venha a influir na apuração da irregularidade, a

autoridade instauradora do processo disciplinar poderá ordenar o

seu afastamento do exercício do cargo, pelo prazo de até 60 (sessenta)

dias, sem prejuízo da remuneração, podendo ser prorrogado.

RESOLVE:

Art. 1º - Determinar a abertura de Processo Administrativo

Disciplinar, com o fito de apurar, na esfera administrativa, possíveis

atos infracionais praticados pelo (a) servidor (a) L.A.S, inscrito (a)

no CPF nº : 053.XXX.XXX.-29, lotado (a) nesta Secretaria Municipal

de Educação, relatados nos relatórios acostados, a qual será conduzida

pela Comissão Permanente de Sindicâncias e Processos Administrativos

Disciplinares, nomeada pela Portaria nº 1926, de 03 de dezembro de

2021, publicada no Diário Oficial do Município em 03 de dezembro

de 2021, da lavra do Senhor Prefeito Municipal.

Art. 2º - Fica de imediato afastada preventivamente o(a)

servidor(a) pelo período de 60 (sessenta) dias do exercício do cargo,

sem prejuízo da remuneração, podendo ser prorrogado.

Art. 3º - Fixar o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão

do Processo Administrativo Disciplinar, admitida a sua prorrogação

por igual período, se as circunstâncias o exigirem.

Art. 4º - Estabelecer que esta Portaria entre em vigor na data

da sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Secretaria Municipal de Educação, em Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 30 de setembro de 2022.

PERGENTINA PARENTE JARDIM CATUNDA

Secretária Municipal de Educação

Portaria nº 011/2021

EDITAL DE ENCERRAMENTO DO

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº

01/2022 PARA A CONTRATAÇÃO DE

PROFISSIONAIS POR TEMPO

DETERMINADO PARA A EXECUÇÃO DE

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO

INFANTIL

CONSIDERANDO que a convocação de todos dos aprovados no

Processo Seletivo Simplificado para contratação ao provimento de

cargo por tempo determinado a fim de atender a necessidade

temporária de excepcional interesse público.

RESOLVE:

O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE-CE, por meio da

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO no uso de suas

atribuições legais, em consonância com o art. 37, IX, da Constituição
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Federal, c/c com Art. 18 inciso IX da Lei Orgânica do Municipal,

considerando a Lei Complementar Nº 12, de 17 de agosto de 2006

(arts. 182 e 183) que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos,

TORNAR PÚBLICO, para o conhecimento dos interessados, o

encerramento do Banco de Recursos do Processo Seletivo Simplificado

para o Cargo de Agente de Desenvolvimento Infantil do Edital PSS

01/2022, a Secretaria Municipal de Educação, no uso de suas

atribuições, Considerando a abertura do processo seletivo simplificado

para formação de cadastro reserva para futuras e possíveis

contratações temporárias para o cargo de Agente de Desenvolvimento

Infantil, através do Edital nº 01/2022, devidamente publicado e

divulgado nos meios de comunicação; Considerando que foram

devidamente observadas as datas, horários e prazos para as inscrições

de 31/01/2022 a 11/02/2022, no horário das 07h30min às

11h30min e 13h00 às 17h00, junto a Secretaria Municipal de

Educação situada à Rua São Francisco, s/nº, São Miguel – CEP:

63010-480 – Juazeiro do Norte, Ceará, Brasil, conforme previsto no

Edital de Abertura nº 01/2022, sendo homologado o resultado final

após análise dos recursos administrativos a classificação final foi

publicada pela ordem decrescente da nota final obtida pelos

candidatos, pelos critérios de desempate para o cargo, sendo divulgada

e homologada em diário oficial, e após as convocações, no entanto,

sem candidatos no Banco de Recurso Humanos após todas as

convocações realizadas. Torna público o encerramento do presente

Banco do referido Edital 01/2022 para e para o cargo de Agente de

Desenvolvimento Infantil.

Juazeiro do Norte-Ce, 30 de setembro de 2022.

PERGENTINA PARENTE JARDIM CATUNDA

Secretária de Educação do Município de Juazeiro do Norte-Ce.

Portaria nº 011/2021

EDITAL DE ENCERRAMENTO PARA O

CARGO DE MONITOR DE TRANSPORTE

ESCOLAR DO PROCESSO SELETIVO

SIMPLIFICADO Nº 06/2021 PARA A

CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS

POR TEMPO DETERMINADO.

CONSIDERANDO que a convocação de todos dos aprovados no

Processo Seletivo Simplificado para contratação ao provimento de

cargo por tempo determinado a fim de atender a necessidade

temporária de excepcional interesse público.

RESOLVE:

O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE-CE, por meio da

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO no uso de suas

atribuições legais, em consonância com o art. 37, IX, da Constituição

Federal, c/c com Art. 18 inciso IX da Lei Orgânica do Municipal,

considerando a Lei Complementar Nº 12, de 17 de agosto de 2006

(arts. 182 e 183) que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos,

TORNAR PÚBLICO, para o conhecimento dos interessados, o

encerramento do Banco de Recursos do Processo Seletivo Simplificado

para o Cargo de Monitor de Transporte Escolar do Edital PSS 06/

2021, a Secretaria Municipal de Educação, no uso de suas atribuições,

Considerando a abertura do processo seletivo simplificado para

formação de cadastro reserva para futuras e possíveis contratações

temporárias para o cargo de Monitor de Transporte Escolar, através

do Edital nº 06/2021, devidamente publicado e divulgado nos meios

de comunicação; Considerando que foram devidamente observadas

as datas, horários e prazos para as inscrições de 08/10/2021 a 09/

10/2021, no horário das 07h30min às 11h30min e 13h00 às 17h00,

junto a Secretaria Municipal de Educação situada à Rua São

Francisco, s/nº, São Miguel – CEP: 63010-480 – Juazeiro do Norte,

Ceará, Brasil, conforme previsto no Edital de Abertura nº 06/2021,

sendo homologado o resultado final após análise dos recursos

administrativos a classificação final foi publicada pela ordem

decrescente da nota final obtida pelos candidatos, pelos critérios de

desempate para o cargo, sendo divulgada e homologada em diário

oficial, e após as convocações, restando, no entanto, sem candidatos

no Banco de Recurso Humanos após todas as convocações realizadas.

Torna público o encerramento do Banco para o Cargo de Monitor

de Transporte Escolar do referido Edital 06/2021.

Juazeiro do Norte-Ce, 30 de setembro de 2022.

PERGENTINA PARENTE JARDIM CATUNDA

Secretária de Educação do Município de Juazeiro do Norte-Ce.

Portaria nº 011/2021
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CONVOCAÇÃO

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2022 – SEJUV.

A SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE – SEJUV, por

seu gestor infra-assinado, vem, realizar a convocação de candidatos

classificados na ordem de colocação do cadastro de reserva formado

através do Processo Seletivo Simplificado nº 001-2022/SEJUV.

Data: 03 e 04 de outubro de 2022.

Horário: 8h00 às 12h00 e 13h00 às 17h00.

Local: Secretaria de Esporte e Juventude – SEJUV (Ginásio

Poliesportivo) – Setor Administrativo.

Convocados: Candidato aprovado na formação de Cadastro de

Reserva do Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2022-SEJUV:

(AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS) – 15º colocado; e,

(VIGIA) – Classificado em 13º colocado.

Os(as) Candidatos(as) deverão comparecer munidos dos seus

documentos pessoais originais (RG, CPF, COMPROCANTE DE

RESIDÊNCIA).

Juazeiro do Norte-CE, 30 de setembro de 2022.

José Bendimar de Lima Júnior

Secretário Municipal de Esporte e Juventude.

 Portaria nº. 0010/2021.

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE EXECUÇÃO DA 44ª

VAQUEJADA PADRE CÍCERO REFERENTE ÀS

APRESENTAÇÕES ALUSIVAS EM EVENTO.

JUAZEIRO DO NORTE-CE 30 DE SETEMBRO DE 2022

A Comissão de Avaliação de Execução da 44ª Vaquejada de

Juazeiro do Norte-CE, criada de acordo com a portaria de nº 016/

2022 de 13 de setembro de 2022, composta por Francisco Wagner

Ferreira de Souza- Diretor de Produção/ Alonço de Souza Paulo-

Coordenador de Promoção e Difusão Cultural e Adauberto

Amorim de Sousa- Assessor Técnico I, recebeu a sugestão de

programação das atrações musicais do evento na data de 30 de

Setembro de 2022 às 08h da manhã na Secretaria Municipal de

Cultura de Juazeiro do Norte, sediada a Rua Antônio Valter

Honorato Teles S/N – Bairro José Geraldo da Cruz-, segue abaixo

descritos os dias e as atrações:

• 06 DE OUTUBRO

DEAVELE SANTOS

PISADINHA DE LUXO

CAROL AQUINO

• 07 DE OUTUBRO

FORRÓ REAL

SOUZA COBRA

FORRÓ TAPERA

• 08 DE OUTUBRO

BABY SOM

CELSINHO VAQUEIRO

VICENTE NETO

FORRÓ DI RAIZ

• 09 DE OUTUBRO

ANDERSON E VEI DA PISADINHA

RANIE OLIVEIRA

MATHEUS LIMA

JOÃOZINHO DO EXU

SEJUV SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  CULTURA -  SECULT
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Diante da urgência pela proximidade do evento, e sabemos que

quanto mais próximo ao evento mais os valores aumentam, pensando

também em estabelecer uma programação ampla, plural que atenda

aos gostos e anseios da população, decidimos em unanimidade

DEFERIR a programação apresentada assim como a sua liberação

para confecção de material de divulgação e veiculação nas mídias

sociais.

Firmamos assim o parecer favorável à programação apresentada,

Comissão de Avaliação De Execução da 44ª Vaquejada de Juazeiro

do Norte-CE

FRANCISCO WAGNER FERREIRA DE SOUZA

DIRETOR DE PRODUÇÃO

PORTARIA Nº 0447/2022

ALONÇO DE SOUZA PAULO

COORDENADOR DE PROMOÇÃO E DIFUSÃO CULTURAL

PORTARIA Nº 1351/2021

ADAUBERTO AMORIM DE SOUSA

ASSESSOR TÉCNICO I

PORTARIA Nº 0919/2021

PORTARIA nº 017/2022-SECULT, DE 30 DE SETEMBRO DE

2022.

DESIGNA COMISSÃO DA CAVALGADA

PARA A 44° VAQUEJADA EDIÇÃO 2022

PARA EXECUÇÃO, ORGANIZAÇÃO,

FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO.

O Secretário Municipal de Cultura de Juazeiro do Norte, Estado do

Ceará, SR. VANDERLÚCIO LOPES PEREIRA, no uso de suas

atribuições legais e, também, constitucionais:

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 112, de 05 de julho de

2017, que dispõe sobre a nova estrutura funcional da Administração

Municipal, cria órgãos, cargos e funções, estabelecendo os níveis

ocupacionais, remuneração, hierarquia e adota outras providências;

RESOLVE

Art. 1° DESIGNA COMISSÃO DA CAVALGADA QUE

ACONTECERÁ NO PERÍODO DA 44° VAQUEJADA EDIÇÃO

2022 PARA EXECUÇÃO, ORGANIZAÇÃO, FISCALIZAÇÃO E

ACOMPANHAMENTO.

Art. 2° Designar o senhor Cícero Roberto Sampaio de Lima, ocupante

do cargo de Secretario Municipal de Agricultura e Abastecimento,

CPF: 311.608.833-00, portaria 0015/2021, matrícula n° 89867, a

senhora Eliziane Lucena Lopes Luciano, ocupante do cargo de

coordenadora do Centro de Zoonoses e o senhor Cícero Custódio

de Morais, ocupante do cargo de coordenador de abastecimento,

portaria 0079/2021, CPF N° 044.461.093-67, sobre a presidência

de Cícero Roberto Sampaio de Lima para compor Comissão da

Cavalgada para a 44° Vaquejada de Juazeiro do Norte, que acontecerá

de 06 a 09 de outubro do corrente ano.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas posições em contrário.

_________________________________

VANDERLÚCIO LOPES PEREIRA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA

PORTARIA 020/2021
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO

CONTRATO Nº 20220746/2022

CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE

JUAZEIRO DO NORTE, POR

INTERMÉDIO DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE CULTURA E A

ASSOCIAÇÃO PARA

DESENVOLVIMENTO DA BARBALHA-

ACDB.

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE /

CE, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,

com sede na Rua Antônio Valter Honorato Teles-S/N-José Geraldo

da Cruz-Juazeiro do Norte-CE, neste ato representada por

VANDERLUCIO LOPES PEREIRA-CPF N° 020.561.314-47,

brasileiro, casado, Secretario Municipal de Cultura.

CONTRATADA: A ASSOCIAÇÃO CIVIL PARA O

DESENVOLVIMENTO DA BARBALHA-ACDB, organização não

governamental, sem fins lucrativos, CNPJ N°04.204.994/0001-19,

com Reconhecida Utilidade Pública Municipal, Lei n°1.502/2002,

qualificada como Entidade Sem Fins Lucrativos, conforme Estatuto

em Anexo de sua criação e constituição, com sede na Rua Daniel

Cordeiro das Neves n°130, Barbalha-CE, neste ato representado, na

forma do seu Estatuto, por Francisco Pereira de lira, CPF N°

349.217.293-87, RG N°2004029188168 SSPCE.

Os Contratantes têm entre si justo e avençado, e

celebram o presente termo aditivo ao Contrato n° 20220746/2022

, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n° 8.666 de 21

de junho de 1993 e alterações posteriores, mediante as seguintes

cláusulas e condições.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES

DA OSC- ASSOCIAÇÃO CIVIL PARA O DESENVOLVIMENTO

DA BARBALHA-ACDB, OBRIGA-SE:

IV - Responsabiliza-se a CONTRATADA a prestar todos os serviços

ofertados no plano de trabalho. No que compete ao site de venda de

senhas, este fará a venda das senhas, taxa da Associação Brasileira de

Vaquejada- ABVAQ, e “boi de tv” (para conferência do jugamento

por parte do juiz). Os valores apurados com estes serviços serão

depositados até dia 05 de outubro de 2022 na conta corrente do

Município de Juazeiro do Norte CE específica para este fim, qual seja,

Banco do Brasil, agência 433-2 n°70506-3, com denominação

“inscrição vaquejada”, os valores serão repassados para o Município

já com os devidos descontos do percentual cobrado pelo site de vendas

das senhas.

V - O serviço ofertado pelo site para venda das senhas, receberá pelos

seus serviços um percentual dos valores apurados, qual seja, 1,5%

(um vírgula cinco por cento), mediante emissão de nota fiscal e recibo,

não incedindo o percentual de 1,5% (um virgula cinco por cento), na

taxa da Associação Brasileira de Vaquejada-ABVAQ.

VI - Os valores das senhas: Será de R$ 610,00 (seiscentos e dez reais)

para categoria profissional (aberto) já inclusa a taxa da ABVAQ no

valor de R$ 10,00 (dez reais), para categoria aspirante R$ 410,00

(quatrocentos e dez reais) já inclusa taxa da ABVAQ no valor de R$

10,00 (dez reais). Caso o adiquirente da senha opte por pagar o “boi

de tv” de forma atecipada, será acrescido um valor de R$ de 40,00

(quarenta reais), caso opte por pagar o “boi de tv” no dia do evento,

será cobrado um valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais).

VII - O site usado pela contratante fica obrigado a usar um sistema ou

programa que seja auditavel, comprovando todos os valores apurado

com a venda das senhas.

VIII – A venda das senhas antecipadas será encerrada na segunda

feira de 03 de outubro de 2022, após esta data a venda só será feita

pelo escritório da vaquejada nos dias da 44ª Vaquejada de Juazeiro

do Norte.

IX - Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições

estabelecidas no contrato original, que não foram alteradas pelo

presente termo aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO

1. Fica eleito o foro da comarca de juazeiro do norte/ce, com

exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, para dirimir

quaisquer dúvidas oriundas do presente termo.

Por estarem, assim, justas e contratadas, firmam o presente

termo aditivo em 03 (três ) vias, de igual teor e forma, na presença de

02 (duas) testemunhas que também o assinam, para que surta seus

efeitos jurídicos e legais.

Juazeiro do Norte/CE, em 30 de setembro de 2022.

CONTRATANTE

VANDERLUCIO LOPES PEREIRA

Secretario de Cultura

CONTRATADO

Presidente da Associação Civil para o Desenvolvimento da Barbalha-

ACDB
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Testemunhas:

______________________________________

Nome:

CPF:

RG n°.:

______________________________________

Nome:

CPF:

RG n°.:

PORTARIA  061/2022

O Presidente do Conselho Municipal de Educação de Juazeiro do

Norte, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE.

Artigo 1º. Nomear Comissão Eleitoral para organização do Processo

de CHAMAMENTO PÚBLICO PARA ELEIÇÃO/INDICAÇÃO

DE REPRESENTANTES PARA COMPOR O CONSELHO DE

EDUCAÇÃO DE JUAZEIRO DO NORTE - CE (CME), CÂMARA

DA EDUCAÇÃO BÁSICA, CÂMARA DE

ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

BÁSICA E VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA

EDUCAÇÃO (CACS/FUNDEB) E CÂMARA DE

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (CAE) PARA O MANDATO  2023/

2026.

Artigo 2º.  Fica nomeado os seguintes conselheiros: Maria Rodrigues

Pontes Alexandre CPF 485.657.763-87,Josefa Tavares de Luna Pinho,

CPF 308.020.243-00; Eliab Hazael Silva Sousa CPF 028.585.653-

76

Artigo 3º.  Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Juazeiro do Norte, 29 de setembro de 2022.

Prof.Dr José Marcondes Macêdo Landim

Presidente do Conselho Municipal de Educação.

INTERESSADO: Educandário Mickey Mouse . CNPJ 34.923.489/

0001-95 INEP 23277807

EMENTA: Deliberação sobre o recurso oriundo do Processo nº

2202250240.7 que versa sobre o conceito obtido em processo avaliativo

para credenciamento da unidade escolar

RELATORA: Antonia Edna Belém Gomes

PROCESSO: Nº 001 /2022

PARECER DELIBERATIVO 001/2022

APROVADO EM: 29/08/2022

I – RELATÓRIO: 

O Educandário Mickey Mouse  INEP 23277807 CNPJ 34.923.489/

0001-95, aqui  representada por sua sócia-administradora  Maria

Lucilene de Lima Silva CPF 035.892.943-10  apresentou recurso em

21 de setembro de 2022 sobre a negativa de credenciamento da

instituição escolar. O processo avaliativo realizado pelo CME de

Juazeiro do Norte, baseado na Resolução Nº11 de 2014, alterado

pela Resolução 032 de 28 de abril de 2022, não possibilita que a

unidade escolar que obtenha Conceito 2 possa ser credenciada e

autorizada para oferta da educação infantil nesse município, ocorrido

no Processo r1:nº 2202250240.7.

 Legislações que fundamentam :

Constituição Federal, de 1988, arts. 6º, 205, 208 e 211. 

Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996

Lei Municipal nº Lei nº 3820, de 19 de maio de 2011, alterada pela

Lei 5152 de 28 de maio de 2021.

Resolução CME Nº11 de 2014 , alterada pela Resolução 032 de 28

de abril de 2022

Baseando-nos nas legislações vigentes supracitadas e nas orientações

no âmbito municipal deste  Conselho, o

Art. 3º. O artigo 9º da Resolução

CME Nº 11/2014 no seu

parágrafo primeiro passa a ter a

seguinte redação:

No Processo de

Credenciamento de uma Nova

CONSELHO  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO -  CME
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Unidade Educacional somente

será concedido o  Ato

Credenciamento e Autorização

às Escolas com conceito

Institucional maior ou igual a

3(três).  O Voto do Relator na

visita in loco foi 2 (dois)sendo

afetadas indicadores da

Dimensão 1, os itens que

constam : 1.1.1;1.1.2; 1.2.1;

1 . 2 . 2 ; 1 . 3 .1 ; 1 . 3 . 2 ; 1 . 4 .1 ;

1.5.1;1.5.2;1.5.3; Na Dimensão

3 3.2.1;3.2.2; 3.2.5.

A Escola providenciou a regularização no tocante aa observações do

conselheiro, providenciando as alterações sugeridas. Ante ao exposto,

solicita nova avaliação para reconsiderar a regularização da escola,

que hoje atende cerca de 60 alunos e que se apresenta como uma

instituição que é meio de subsistência de uma família, dada o modelo

de organização enquanto empresa. O pleito deve ser considerado por

esse Conselho, posto que, uma nova avaliação permite a comprovação

de que as melhorias necessárias já foram atendidas para

funcionamento da escolas,

É o relatório,

S.M.J.

II – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

A  proposta está em conformidade com a legislação vigente.

III – VOTO DA RELATORA

Face à necessidade de atender de forma a observar os princípios

constitucionais entre eles, Estado Democrático de Direito, Cidadania,

Dignidade da Pessoa Humana, Valorização do Trabalho e  Livre

iniciativa;  pilares que sustentam os direitos constitucionais; delibero

sobre uma nova avaliação na unidade escolar Mickey Mouse, no prazo

máximo de 15 dias.

IV – CONCLUSÃO DA CÂMARA.

Proposta aprovada pelo Pleno do Conselho Municipal de Educação

de Juazeiro do Norte,  aos 29 de setembro 2022. 

Antonia Edna Belém Gomes

Conselheira Relatora

 RESOLUÇÃO Nº 07, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022.

“DISPÕE SOBRE APROVAÇÃO DA

INSCRIÇÃO DE Nº 65 PARA A

COMUNIDADE CASA DE MÃE TETA

ARTE E CULTURA NO CONSELHO

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL –

CMAS DE JUAZEIRO DO NORTE-CE.

O Colegiado do Conselho Municipal de Assistência Social –

CMAS de Juazeiro do Norte-CE, no uso de suas atribuições e

competências que lhe confere a Lei Municipal nº 2.059 de 05 de

dezembro de 1995, alterada pela Lei 3.051 de 05 de junho de 2006 e

o seu Regimento Interno, conforme deliberado na Reunião Ordinária

ocorrida presencialmente no dia 14 de Setembro de 2022, às 9h00min,

ata nº 11 / 2022 do CMAS.

Considerando a deliberação que aprova a inscrição para a

COMUNIDADE CASA DE MÃE TETA ARTE E CULTURA no

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS de Juazeiro do

Norte-CE.

RESOLVE:

Art. 1.º - Aprovar a inscrição de nº 65 para a COMUNIDADE CASA

DE MÃE TETA ARTE E CULTURA no Conselho Municipal de

Assistência Social – CMAS de Juazeiro do Norte-CE.

Art. 2.º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições contrárias.

Juazeiro do Norte-CE, 30 de Setembro de 2022.

JACSA VIEIRA DE CALDAS

PRESIDENTA DO CMAS

RESOLUÇÃO Nº 08, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022.

“DISPÕE SOBRE APROVAÇÃO DA

INSCRIÇÃO DE Nº 66 PARA O SERVIÇO

SOCIAL DA INDÚSTRIA-SESI NO

CONSELHO MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS DE

JUAZEIRO DO NORTE-CE.

O Colegiado do Conselho Municipal de Assistência Social –

CMAS de Juazeiro do Norte-CE, no uso de suas atribuições e

competências que lhe confere a Lei Municipal nº 2.059 de 05 de

dezembro de 1995, alterada pela Lei 3.051 de 05 de junho de 2006 e

CMAS
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o seu Regimento Interno, conforme deliberado na Reunião Ordinária

ocorrida presencialmente no dia 14 de Setembro de 2022, às 9h00min,

ata nº 11 / 2022 do CMAS.

Considerando a deliberação que aprova a inscrição para o SERVIÇO

SOCIAL DA INDÚSTRIA-SESI no Conselho Municipal de

Assistência Social – CMAS de Juazeiro do Norte-CE.

RESOLVE:

Art. 1.º - Aprovar a inscrição de nº 66 para o SERVIÇO SOCIAL

DA INDÚSTRIA-SESI, no Conselho Municipal de Assistência Social

– CMAS de Juazeiro do Norte-CE.

Art. 2.º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições contrárias.

Juazeiro do Norte-CE, 30 de Setembro de 2022.

JACSA VIEIRA DE CALDAS

PRESIDENTA DO CMAS

RESOLUÇÃO Nº 09, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022.

“DISPÕE SOBRE APROVAÇÃO DA

INSCRIÇÃO DE Nº 67 PARA A

ASSOCIAÇÃO KARIRI AMBIENTAL

METROPOLITANO DOS RECICLADORES

DE RESÍDUOS SÓLIDOS NO CONSELHO

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL –

CMAS DE JUAZEIRO DO NORTE-CE.

O Colegiado do Conselho Municipal de Assistência Social –

CMAS de Juazeiro do Norte-CE, no uso de suas atribuições e

competências que lhe confere a Lei Municipal nº 2.059 de 05 de

dezembro de 1995, alterada pela Lei 3.051 de 05 de junho de 2006 e

o seu Regimento Interno, conforme deliberado na Reunião Ordinária

ocorrida presencialmente no dia 14 de Setembro de 2022, às 9h00min,

ata nº 11 / 2022 do CMAS.

Considerando a deliberação que aprova a inscrição para a

ASSOCIAÇÃO KARIRI AMBIENTAL METROPOLITANO DOS

RECICLADORES DE RESÍDUOS SÓLIDOS no Conselho

Municipal de Assistência Social – CMAS de Juazeiro do Norte-CE.

RESOLVE:

Art. 1.º - Aprovar a inscrição de nº 67 para a ASSOCIAÇÃO KARIRI

AMBIENTAL METROPOLITANO DOS RECICLADORES DE

RESÍDUOS SÓLIDOS, no Conselho Municipal de Assistência Social

– CMAS de Juazeiro do Norte-CE.

Art. 2.º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições contrárias.

Juazeiro do Norte-CE, 30 de Setembro de 2022.

JACSA VIEIRA DE CALDAS

PRESIDENTA DO CMAS

RESOLUÇÃO N.º 1168 DE 27 DE SETEMBRO DE 2022

Aprova a Proposta Orçamentária da Câmara

de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, para o

Exercício Financeiro de 2023, a ser incluída

no Orçamento Anual do Município de Juazeiro

do Norte, na forma prevista no Regimento

Interno da Câmara Municipal desta urbe e

adota outras providências.

O Presidente do Poder Legislativo de Juazeiro do Norte, Estado do

Ceará, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo, a

seguinte Resolução:

Art. 1.º Fica aprovada a Proposta Orçamentária da Câmara Municipal

de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, de conformidade com os

Anexos I e II desta Resolução, para vigorar no Exercício Financeiro

de 2023 (dois mil e vinte e três), a ser incluída no Orçamento Anual

do Município, na forma prevista no Regimento Interno e Leis Vigente.

Art. 2.º - O Presidente da Câmara Municipal, poderá suplementar a

presente Proposta Orçamentária em até 100% (cem por cento), por

meio de Decreto Legislativo.

Art. 3.º - A presente Resolução entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 4.º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 27 (vinte e sete) dias do mês de setembro de 2022.

Rubens Darlan de Morais Lobo

Presidente

Autoria: A Mesa Diretora

CAMARA MUNICIPAL

PODER LEGISLATIVO
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RESOLUÇÃO N° 1169           DE 27 DE SETEMBRO DE 2022

Concede Título Honorífico de Cidadão

Juazeirense e adota outras providências.

O Presidente do Poder Legislativo de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu

promulgo, a seguinte Resolução:

Art. 1° - Fica concedido o Título Honorífico de Cidadão

Juazeirense a Vossa Reverendíssima Cardeal Pietro Parolin, pelos

relevantes serviços prestados à comunidade Juazeirense.

Art. 2° - A presente Resolução entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3° - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 27 (vinte e sete) dias do mês de setembro de

2022.

Rubens Darlan de Morais Lobo

Presidente

Autoria: Paulo César de Lima Andrelino

Coautoria: Firmino Neto Calú - Auricélia Bezerra – Jacqueline Ferreira

Gouveia

Subscrito: Cícero Fábio da Silva – Francisco Rafael do Nascimento

Rolim - José Ivanildo Rosendo do Nascimento - Pedro Reginaldo da

Silva Januário – Raimundo Farias Gregório Júnior - Antônio Vieira

Neto –  José João Alves de Almeida – José Adauto Araújo Ramos –

Lucas Rodrigues Soares Neto - William dos Santos Bazílio - Yanny

Brena Alencar Araújo.

RESOLUÇÃO N° 1170           DE 27 DE SETEMBRO DE 2022

Concede Título Honorífico de Cidadão

Juazeirense e adota outras providências.

O Presidente do Poder Legislativo de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu

promulgo, a seguinte Resolução:

Art. 1° - Fica concedido o Título Honorífico de Cidadão

Juazeirense a Vossa Reverendíssima Dom Magnus Henrique Lopes,

pelos relevantes serviços prestados à comunidade Juazeirense.

Art. 2° - A presente Resolução entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3° - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 27 (vinte e sete) dias do mês de setembro de

2022.

Rubens Darlan de Morais Lobo

Presidente

Autoria: Paulo César de Lima Andrelino

Coautoria: Firmino Neto Calú - - William dos Santos Bazílio – Lucas

Rodrigues Soares Neto – José Adauto Araújo Ramos - Auricélia

Bezerra

Subscrito: Cícero Fábio da Silva – Francisco Rafael do Nascimento

Rolim –  José João Alves de Almeida - José Ivanildo Rosendo do

Nascimento - Pedro Reginaldo da Silva Januário – Raimundo Farias

Gregório Júnior - Antônio Vieira Neto - Yanny Brena Alencar Araújo

– Jacqueline Ferreira Gouveia.

RESOLUÇÃO N° 1171           DE 27 DE SETEMBRO DE 2022

Concede Título Honorífico de Cidadão

Juazeirense e adota outras providências.

O Presidente do Poder Legislativo de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu

promulgo, a seguinte Resolução:

Art. 1° - Fica concedido o Título Honorífico de Cidadão

Juazeirense ao Desembargador Federal Leonardo Augusto Nunes

Coutinho, pelos relevantes serviços prestados à comunidade

Juazeirense.

Art. 2° - A presente Resolução entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3° - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 27 (vinte e sete) dias do mês de setembro de

2022.

Rubens Darlan de Morais Lobo

Presidente



 JUAZEIRO DO NORTE-CE, 30 DE SETEMBRO DE 2022  DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO               047

Autoria: Antônio Vieira Neto

Coautoria: Firmino Neto Calú

Subscrito: Cícero Fábio da Silva – Lucas Rodrigues Soares Neto –

José Adauto Araújo Ramos - Francisco Rafael do Nascimento Rolim

- –  José João Alves de Almeida -  William dos Santos Bazílio - José

Ivanildo Rosendo do Nascimento - Pedro Reginaldo da Silva Januário

– Raimundo Farias Gregório Júnior - Paulo César de Lima Andrelino

- Yanny Brena Alencar Araújo - Auricélia Bezerra – Jacqueline Ferreira

Gouveia.

RESOLUÇÃO N° 1172           DE 27 DE SETEMBRO DE 2022

Concede Título Honorífico de Cidadão

Juazeirense e adota outras providências.

O Presidente do Poder Legislativo de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu

promulgo, a seguinte Resolução:

Art. 1° - Fica concedido o Título Honorífico de Cidadão

Juazeirense Vossa Santidade o Papa Francisco Jorge Mário Bergoglio

pelos relevantes serviços prestados à comunidade Juazeirense.

Art. 2° - A presente Resolução entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3° - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 27 (vinte e sete) dias do mês de setembro de

2022.

Rubens Darlan de Morais Lobo

Presidente

Autoria: Paulo César de Lima Andrelino

Coautoria: Firmino Neto Calú - Auricélia Bezerra – Jacqueline Ferreira

Gouveia

Subscrito: Antônio Vieira Neto - Cícero Fábio da Silva – Lucas

Rodrigues Soares Neto – José Adauto Araújo Ramos - Francisco

Rafael do Nascimento Rolim –  José João Alves de Almeida - William

dos Santos Bazílio - José Ivanildo Rosendo do Nascimento - Pedro

Reginaldo da Silva Januário – Raimundo Farias Gregório Júnior -

Yanny Brena Alencar Araújo.

RESOLUÇÃO N° 1173           DE 27 DE SETEMBRO DE 2022

Concede a Medalha Cidade de Juazeiro

Comenda do Mérito Legislativo e adota outras

providências.

O Presidente do Poder Legislativo de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu

promulgo, a seguinte Resolução:

Art. 1° - Fica concedido a Medalha Cidade Juazeiro Comenda

do Mérito Legislativo ao Bispo Diocesano Dom Magnus Henrique

Lopes, pelos relevantes serviços prestados, em especial aos esforços

empreendidos pelo mesmo no Processo de Beatificação do Padre

Cícero Romão Batista – Cearense do Século.

Art. 2° - A presente Resolução entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3° - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 27 (vinte e sete) dias do mês de setembro de

2022.

Rubens Darlan de Morais Lobo

Presidente

Autoria: Lucas Rodrigues Soares Neto

AVISO

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 06/2022 – CPSMJN

Pelo presente aviso e em cumprimento às Leis nº. 10.520/02 e 8.666/

93 e suas alterações e o Decretos nº. 5.450/05 e suas alterações, o

Pregoeiro Oficial do Consórcio Público de Saúde da Microrregião de

Juazeiro do Norte comunica aos interessados que realizará o PREGÃO

ELETRÔNICO Nº 06/2022 - CPSMJN cujo objeto é o REGISTRO

DE PREÇOS VISANDO EVENTUAIS E FUTURAS

AQUISIÇÕES DE UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS, COPA E

COZINHA, MATERIAL DESCARTÁVEL E GÊNEROS

AVISOS E EDITAIS
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ALIMENTÍCIOS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA

POLICLÍNICA JOÃO PEREIRA DOS SANTOS, DO CENTRO

DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS DR. TICIANO VAN

DEN BRULLE MATOS CEO-R E DO CENTRO ESPECIALIZADO

EM REABILITAÇÃO CER II, ATRAVÉS DO CONSÓRCIO

PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE JUAZEIRO DO

NORTE/CE. Entrega das propostas: a partir do dia 03/10/2022 e

abertura das propostas: 13/10/2022 às 10h00mm (horário de

Brasília) no sítio www.licitacoes-e.com.br. E no portal de licitações do

Banco do Brasil https://www.licitacoes-e.com.br, bem como poderá

ser obtido junto ao Pregoeiro na Comissão de Licitação, sito à Av.

Leão Sampaio, S/Nº - Bairro Rodovia Juazeiro/Barbalha.

Barbalha/CE, 29 de setembro de 2022.

CICERO IGOR LIMA ALVES

Pregoeiro

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Prosseguimento – Pregão Eletrônico nº 2022.09.01.2 - O

Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE,

no uso de suas atribuições legais, torna público para conhecimento

dos interessados que estará dando prosseguimento ao processo

licitatório modalidade Pregão Eletrônico nº 2022.09.01.2 com a

abertura da sessão de disputa de preços, através da oferta de lances,

junto a plataforma eletrônica bllcompras.com, ficando marcada para

o dia 07 de outubro de 2022, às 09:00 horas. Maiores informações

na sede da Comissão de Licitação, localizada à Av. Leão Sampaio, nº

1748 - 1º andar - Lagoa Seca – CEP: 63.040-000. Juazeiro do Norte/

CE, 29 de setembro de 2022. Marcos Wesley Leite Tavares – Pregoeiro

Oficial do Município.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Julgamento Complementar – Pregão Eletrônico n°

2022.08.29.1. O Pregoeiro Oficial do Município de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, torna

público, para conhecimento dos interessados, que concluiu o

julgamento complementar do Pregão Eletrônico nº 2022.08.29.1,

sendo o seguinte: LICITANTE VENCEDOR – JOTA RODRIGUES

EMPREENDIMENTO ARTÍSTICOS LTDA-ME inscrito no CNPJ

nº 10.675.956/0001-47 classificado no Lote 1 com a melhor oferta

no valor de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais). A empresa vencedora

foi declarada habilitada por cumprimento integral às exigências do

Edital Convocatório. Maiores informações no endereço eletrônico:

bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil

(BLL). Informações poderão ser obtidas ainda pelo telefone (88)3199-

0363. Juazeiro do Norte/CE, 29 de Setembro de 2022, Marcos Wesley

Leite Tavares – Pregoeiro Oficial do Município.

Estado do Ceará

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. Pregão nº 2022.08.29.1. Objeto:

Permissão de direito de uso do Parque de Eventos Padre Cícero

destinado a fins comerciais no ramo, com serviços a serem prestados

na produção, organização e execução das apresentações artísticas

durante a 44ª (quadragésima quarta) edição da Vaquejada de Juazeiro

do Norte/CE, cujo critério de julgamento será Maior Oferta, nos

termos do Decreto Municipal nº 736, de 18 de abril de 2022, com

disponibilização de estrutura mínima por parte do Município para a

realização dos shows, conforme especificações apresentadas no Edital

Convocatório. Licitante Vencedor: o licitante JOTA RODRIGUES

EMPREENDIMENTO ARTÍSTICOS LTDA-ME inscrito no CNPJ

nº 10.675.956/0001-47 classificado no Lote 01, com oferta no valor

global de R$ 16.000,00 (dezesseis mil  reais), de conformidade com a

Ata da Sessão e o Mapa de Registro de Preços acostado aos autos.

Homologo a presente Licitação na forma da Lei nº 8.666/93 –

Vanderlúcio Lopes Pereira - Ordenador de Despesas da Secretaria

Municipal de Cultura.

Data da Homologação: 30 de Setembro de 2022.
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RELATÓRIOS DE GESTÃO FISCAL 2.o QUADRIMESTRE DE 2022 (ATÉ AGOSTO) - RGF
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - RREO 4.o BIMESTRE 2022 (JULHO A AGOSTO)
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